
  

 

RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  

  

 

  

PROCESSO Nº 

5025689-07.2025.8.13.0079 

 

 

 

RELATÓRIO MENSAL 

DAS ATIVIDADES DA 

RECUPERANDA 

 
AGOSTO/2025 

 
 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

MARCONI INDUSTRIAL 
FOODS LTDA.  

CNPJ nº 37.862.806/0001-07 

 
 
 

 
 

 

 
       

 

 

 

 

 



 2 

Contagem (MG), 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 
MM. Juiz da 1ª Vara Empresarial da Comarca de Contagem/MG. 

 

 

 

Em atendimento à norma inserta nas alíneas “a” e “c”, do artigo 22, da Lei 11.101/05, a Administradora Judicial, Inocêncio de Paula Sociedade de 

Advogados, aqui representada por sua sócia, Dra. Cristiene de Paula, auxiliada pela Perita, Dra. Juliana Conrado Paschoal, vem, à presença de 

V.Exa., apresentar o Relatório Mensal de Atividades da Recuperanda relativo ao mês de agosto/2025 subsidiado nas informações contábeis, 

financeiras e econômicas da empresa MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA. 

 

Necessário pontuar que as informações contábeis e financeiras analisadas no presente documento são de responsabilidade da Recuperanda, que 

responde pela sua veracidade e exatidão.  

 

A Administração Judicial e os peritos contábeis se colocam à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Cordialmente, 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
Administradora Judicial 
Cristiene de Paula 
OAB/MG 85.002 
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 PRINCIPAIS ATOS PROCESSUAIS 
 

No dia 20 de junho de 2025 a Recuperanda MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA. Ajuizou o pedido de Recuperação Judicial, conforme se verifica 

do ID nº 10476327107.  

 

O MM. Juiz proferiu despacho inicial, inserido no ID nº 10481074414 em 27/06/2025, por meio do qual foi deferido o pedido de Recuperação Judicial 

e nomeada como Administradora Judicial a Sociedade Inocêncio de Paula Advogados, representada por Rogeston Inocêncio de Paula. 

 

O Edital relativo ao art. 52, II, da Lei 11.101, de 2005, foi publicado no DJE na data de 10/07/2025. 

 

A Recuperanda apresentou o Plano de Recuperação Judicial em 29/08/2025, aos IDs nºs 10528242451, 10528241457 e 10528220832. 

 

A Relação de Credores apresentada pela Administradora Judicial, nos termos do §2º art. 7º, foi inserida nos IDs nºs 10535166546 a 10535166008, 
em 09/07/2025, com as notas explicativas acerca das divergências/habilitações apresentadas pelos credores. 

 

Na data de 15/09/2025, a Administradora Judicial apresentou nos autos o Relatório do Plano de Recuperação Judicial no ID n° 10363826581. 

 

O Edital relativo aos arts. 7º, §2º e 53 c/c 55 da Lei 11.101/05, foi publicado no DJEN na data de 16/10/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 5 

RESUMO DA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 
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CONTEXTO OPERACIONAL  

Conforme petição inicial em ID de nº 10450467962, a Recuperanda possui atividade, em essência, voltada ao ramo de frigorífico, fabricação de 

produtos de carne, preparação de subprodutos de abate, comércio atacadista de café em grão, de carnes bovinas, suínas, aves abatidas, pescados, 

frutos do mar, óleos, gorduras e derivados, comércio atacadista de mercadorias em geral e transporte rodoviário de cargas nacional e internacional. 

Sua sede atual encontra-se em Contagem, onde são praticadas as suas atividades e concretizados os negócios jurídicos. 

A sociedade tem por foco o ramo atacadista e não possui a modalidade de vendas diretas aos consumidores, pois abastecia sociedades empresárias 

do ramo alimentício, bem como sociedades sediadas no exterior. 

Em função desse crescimento, para incrementar tais atividades, a recuperanda celebrou alguns contratos bancários com instituições financeiras e 

com Fundos de Direitos Creditórios, através de operações de cessão de crédito de recebíveis, operações de descontos de títulos e, em alguns 

casos, operações que envolviam alienação fiduciária de direitos creditórios e demais operações financeiras. 

A partir do ano de 2021, a Recuperanda passou a enfrentar os desafios da epidemia do Coronavírus, reconhecida, mundialmente, como fator 

catalisador da maior crise econômica do século, impactando em uma forte retração no mercado, o que aumentou o inadimplemento dos clientes com 

a Recuperanda. 

Todos esses impactos atingiram em cheio a Recuperanda, que, por ser uma sociedade que atua no ramo atacadista, depende da demanda e do 

cumprimento das obrigações por parte dos seus clientes.  

Outro fator que catalisou a crise financeira da Requerente foi a flutuação cambial ocorrida entre 2024 e 2025, que acabou por aumentar 

significativamente os valores no momento do vencimento das obrigações. Além do mais, a crise financeira pela qual o país atravessa tem gerado 

aumento da inadimplência com a Requerente e causado maior desequilíbrio no seu fluxo de caixa. 
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 ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

A Recuperanda MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA., sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.862.806/0001-07, foi devidamente 

registrada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sendo a sua data de abertura em 27 de julho de 2020. 

Conforme petição inicial em ID de nº 10450469768, a Recuperanda é uma sociedade limitada, cuja participação é unipessoal, sendo que o sócio 

exerce a administração das empresas em caráter concentrado, direto e individual. 

A Recuperanda de natureza jurídica classificada como Sociedade Empresarial Limitada, apresentou nos autos sua 10ª Alteração Contratual, 

registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG), sob o nº 12707399 em 17/04/2025. A empresa teve o início de suas atividades 

previsto para 29 de julho de 2020, e continua com prazo de duração indeterminado.  O Sr. Rodrigo Marconi Veronez de Oliveira na data é o único 

sócio, e o Capital Social é R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Reais) já integralizado. O objeto social passou a ser o comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral, Frigorífico - abate de bovinos, Fabricação de produtos de carne, Preparação de subprodutos do abate, Comércio atacadista 

de café em grão, Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, Comércio atacadista de aves abatidas e derivados, Comércio 

atacadista de pescados e frutos do mar, Comércio atacadista de óleos e gorduras, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

A sede da empresa passa a ser na Rua Cel. João Camargos, nº 32, sala 260, Bairro Centro/ Lado Direito – Contagem/MG, CEP 32.040-620. 
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PASSIVO CONCURSAL CONSOLIDADO 

De acordo com a Relação de Credores consolidada publicada nos termos do artigo 7º, §2º da Lei 11.101/2005, no dia 09/07/2025, os saldos em 

Recuperação Judicial por Classe podem ser resumidos conforme abaixo: 
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INFORMAÇÕES E ÍNDICES FINANCEIROS - MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA 

Apresentação do Balanço Patrimonial da MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA em 31/08/2025 comparativo ao mês anterior (não auditado):  
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Análise do Ativo 

Em 31/08/2025, o Ativo da Recuperanda possui como principal componente o Ativo Circulante que representa 95%do Ativo total.  

 

Os Impostos e Contribuições a Recuperar representam 68% do total do Ativo total no valor de R$ 14.129  mil, composto por: 
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A conta Clientes apresenta saldo significativo de R$ 3.148 mil, representando 16% do Ativo Circulante. Já a conta Consórcios registra saldo de R$   

1.717 mil, equivalente a 9% do total desse grupo. 

 

 

O Ativo Não Circulante possui o principal componente registrado nas contas do grupo do “Imobilizado” e que representam 5% do total do ativo de 

longo prazo, no montante de R$ 942 mil. Os terrenos representam 69% do total, no montante líquido de R$ 650 mil. 

 

Não houve variação significativa nas contas do Ativo no período. 
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Análise do Passivo 

Em 31/08/2025, o Passivo da Recuperanda é composto em R$ 10.768 mil pelo Passivo Circulante, em R$  36.723 mil pelo Passivo Não Circulante 

e em R$ 26.765 mil pelo Patrimônio Líquido que se encontra negativo, demonstrando o Passivo a descoberto, ou seja, os saldos do Passivo exigível 

são maiores que os saldos do Ativo. 

Os saldos de Empréstimos representam 54% do endividamento total, classificado no Passivo não Circulante. Já os saldos de Fornecedores 

representam 20% do total de obrigações e está registrado no Passivo Não Circulante. Faz-se importante que a Recuperanda segregue 

contabilmente os saldos das obrigações em Recuperação Judicial. 

As demais obrigações representam 26%, composto principalmente pelos Adiantamentos fundos e Partes Relacionadas. A seguir a composição 

gráfica do endividamento total: 

 

 

O Patrimônio Líquido apresenta o saldo negativo de R$  26.765 mil e revela o passivo a descoberto, composto por: Capital Social em R$  5.000 mil; 

prejuízo acumulado em R$ 15.629 mi e no acumulado do ano o  prejuízo monta em R$ 16.136 mil, refletindo a situação patrimonial desequilibrada. 

Não houve variação significativa nas contas do Passivo no período. 
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Considerações 

A Recuperanda apresentou o quadro de empregados até a data-base: 

 

A Recuperanda apresentou o Aging List com a composição dos recebíveis por data de vencimento e não está conciliado com o saldo contábil. Faz-

se necessário que a Recuperanda apresente o saldo contábil da conta de Clientes conciliado com o Aging List. A seguir o Aging List 

apresentado pela Recuperanda na data-base: 

 

A Recuperanda apresentou, no ID 10450471735, a Certidão Negativa de Débitos junto à União, emitida pela Receita Federal em 15/08/2025, 

comprovando a situação fiscal federal atualizada, sem registro de pendências. 
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A Recuperanda apresentou, no ID 10450478759, a Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Estadual, emitida em 15/08/2025, constando a 

existência de débitos de ICMS perante a Receita Estadual, conforme demonstrado no extrato de simulação de parcelamento (ID 10468616629), no 

documento extraído do SIARE contendo os detalhes do parcelamento e no requerimento de habilitação (ID 10468620948). 
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A Recuperanda apresentou, no ID 10450476822, a Certidão Negativa de Débito junto à fazenda municipal, emitido em 15/08/2025, comprovando a 

situação fiscal municipal atualizada, sem registro de pendências: 
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Passivo Tributário 

A Requerente informou ao ID nº 10468573105 que o passivo fiscal da empresa MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA é de R$ 382 mil, e a 

Recuperanda possui parcelamento no total de R$ 1.594 mil, conforme informações fiscais extraídas do Balanço Patrimonial de 31/08/2025.  
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Análise do Resultado do Exercício 

Apresentação da Demonstração do Resultado do Exercício da MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA em 31/08/2025(não auditado): 

 

No Resultado de 31/08/2025 foi apurado prejuízo líquido de R$  464 mil, contra o prejuízo no mês anterior no valor de R$  306 mil. No acumulado 

do ano o  prejuízo monta em R$ 16.136 mil.  
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A receita operacional líquida apresentou resultado positivo de R$ 2.786 mil, evidenciando melhora em relação ao mês anterior, quando havia sido 

apurado resultado negativo de R$ 527 mil. Destaca-se que não foi registrada receita bruta no mês de julho de 2025, ao passo que as devoluções de 

vendas tiveram incremento de R$ 524 mil, fator que contribuiu diretamente para a formação da receita líquida negativa no mês anterior. 

Apesar da recuperação observada no mês atual, os custos superaram o montante da receita líquida, resultando em margem bruta negativa. Assim, 

faz-se necessária a apresentação de esclarecimentos adicionais acerca da atividade operacional, especialmente quanto aos fatores que têm levado 

à apuração de margem bruta negativa. 

Cabe informar que as análises de variações, não foram disponibilizadas de maneira satisfatória pela Recuperanda, devendo ser apresentado nos 

próximos Relatórios Mensais de Atividades. 
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EVOLUÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO  

Observa-se que, após um período de crescimento da receita líquida, 

verificou-se posteriormente nova retração no desempenho da receita, 

indicando oscilações relevantes no comportamento operacional 

 

A margem bruta apresenta comportamento atípico nos meses 

analisados, destoando do padrão esperado para a atividade 

operacional. 

 

Adicionalmente, é possível observar ausência de correlação de receita 

líquida e despesas financeiras nos meses em análise. 

 

 

Nota-se que o faturamento ainda não se encontra satisfatório para 

garantir lucro líquido de forma linear. 
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ANÁLISE FINANCEIRA    

Índices de Liquidez  

 

 

 

Liquidez geral – Indica a capacidade de pagamento de obrigações de curto e longo prazo, com recursos ativos também de curto e longo prazo, não 

sendo considerados os ativos fixos. O índice inferior a R$ 1,00, demonstra que a empresa não se encontra em condições favoráveis, uma vez que, 

não possui recursos suficientes para liquidar suas obrigações.  

Liquidez corrente – Indica a disponibilidade de recursos de curto prazo para pagamentos de dívidas também de curto prazo. O índice inferior a R$ 

1,00, demonstra que a Recuperanda se encontra em condição desfavorável, não havendo uma margem de segurança com seus recursos de curto 

prazo para liquidar suas obrigações também de curto prazo. 

Liquidez seca - Índice que é, ainda, mais conservador por excluir, do ativo circulante, os estoques. Tomam-se como base os itens monetários e que 

possuem prazo certo de recebimento para medir a situação financeira da empresa. O índice inferior a R$ 1,00, demonstra que a Recuperanda 

necessita melhorar sua capacidade de geração de caixa para honrar com suas obrigações de curto prazo, sem necessitar captar recursos de 

terceiros. 

Liquidez Imediata - Índice considera apenas caixa, saldos bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata para quitar as obrigações de 

curto prazo. A Recuperanda apresenta este índice baixo, não havendo disponibilidade suficiente para quitar a cada R$ 1,00 de dívida.  Para efeito 

de análise, trata-se de um índice sem muito realce, uma vez que as obrigações vencem em datas variadas, embora de curto prazo (1 a 360 dias). 
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ANÁLISE FINANCEIRA   

Indicadores de Estrutura de Capital  

 

 

 

 

 

Participação de Capital de Terceiros - Indica qual a “dependência” dos negócios em relação a recursos de terceiros (bancos, fornecedores, 

recursos trabalhistas, tributários etc.). Uma participação próxima a 100% denota extrema dependência de capital de terceiros para a geração de 

lucros. O ideal é que esta participação seja igual ou inferior a 60%.  

Composição do Endividamento de CP – Indica a representatividade das obrigações de curto prazo em relação às obrigações totais da 

Recuperanda. 

Garantia ao capital de terceiros – Indica a proporção entre o Capital Próprio e o Capital de Terceiros, ou seja, demonstra a política de obtenção e 

aplicação de recursos adotada pela empresa. O resultado indica o comportamento do patrimônio líquido (recursos próprios) em relação ao capital 

de terceiros. 
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ANÁLISE ECONÔMICA  

Os índices econômicos mostram qual a rentabilidade dos capitais investidos, ou seja, quanto rendeu os investimentos, identificando o grau de êxito 

econômico da empresa.  

Índices de Rentabilidade   

 

 

 

 

 

Margem de lucro sobre vendas (Rentabilidade líquida das vendas) - Indica quanto à empresa obtém de lucro, para cada 100 unidades monetárias 

vendidas. O resultado superior ou igual a 1 indica que a Recuperanda vem operando seu faturamento com margem de lucro positiva. O resultado 

inferior a 1 indica uma condição desfavorável, uma vez que, a margem de vendas praticada não é suficiente para cobrir suas atividades operacionais.  

Giro do ativo - Indica o volume de vendas praticado pela empresa em relação ao capital total investido, ou seja, mensura a eficiência na utilização 

do ativo para a geração de receitas. Mostra quantas vezes o ativo girou no período. Geralmente, o valor do giro do ativo pode variar entre zero e 

infinito. Entretanto, valores entre 0,5 a 5 são mais comuns, resultados inferiores a esse intervalo, mostra o baixo giro do ativo.  

Taxa de Retorno sobre o Ativo - Representa o retorno que o ativo total investido oferece. É a relação entre a quantidade de dinheiro ganho (ou 

perdido) como resultado de um investimento e a quantidade de dinheiro investido. O resultado superior ou igual a 1 indica que a Recuperanda vem 

conseguindo obter retorno superior ou igual ao total investido. 
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ANÁLISE DINÂMICA 

Em consonância com as Demonstrações Contábeis apresentadas pela Recuperanda em 31/01/2024, demonstram-se abaixo, os números apurados 

dos valores de Necessidade de Capital de Giro –NCG, Capital de giro – CDG e Tesouraria – T, através da utilização das seguintes equações: 

NCG – Necessidade de capital de giro = Ativo Operacional - Passivo Operacional 

CDG – Capital de Giro = Passivo Não Circulante - Ativo Não Circulante 

T – Tesouraria = Ativo Financeiro - Passivo Financeiro 

Demonstram-se abaixo, os números apurados dos valores de: 

Necessidade de Capital de Giro (NCG) – “É quando, no ciclo financeiro, as saídas de caixa ocorrem antes das entradas de caixa, o ativo operacional 

é maior que o passivo operacional e a empresa cria uma necessidade de aplicação permanente de fundos. Quando está negativa, a NCG demonstra 

que o passivo operacional se tornou maior que o ativo operacional, constituindo-se em fontes de fundos para a empresa.” 

Capital de Giro (CDG) - “É utilizado para financiar a NCG, financiar aplicações permanentes, como terrenos, edifícios, máquinas, imobilizações 

financeiras e certos itens do realizável a longo prazo. O CDG negativo demonstra que o ativo permanente é maior que o passivo permanente, 

significando que a empresa financia parte de seu ativo permanente com fundos de curto prazo.” 

Tesouraria (T) - demonstra se a Recuperanda vem buscando o equilíbrio financeiro para oferecer auxílio ao Capital de Giro (CDG). A Tesouraria 

(T) negativa informa que a Recuperanda se encontra em “efeito tesoura”, isso ocorre quando o recurso Disponível do Ativo, não é suficiente para 

cobrir a NCG, sendo necessário buscar recursos de terceiros para liquidar suas operações de curto prazo, uma vez que, o CDG (capital próprio) tem 

pouco contribuído para sanar seu endividamento total. 

Utilizando o Modelo de Fleuriet, foram consideradas as seguintes possibilidades de classificações dos tipos de estrutura e situação financeira, sendo 

esses tipos adotados pela Perícia para análise da Recuperanda: 

Graficamente, a situação financeira é a seguinte:   
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CONCLUSÃO 

Das análises dos registros contábeis da MARCONI INDUSTRIAL FOODS LTDA em 31/08/2025 foi verificado prejuízo líquido de R$ 464 mil, contra 

o prejuízo no mês anterior no valor de R$ 306 mil. No acumulado do ano o prejuízo monta em R$ 16.136 mil.  

O principal representante das obrigações da Recuperanda são os saldos dos Empréstimos em R$ 25.477 mil, que equivalem a 54% da totalidade 

das exigibilidades da empresa. O Patrimônio Líquido registra saldo negativo de R$  26.765 mil, demonstrando o Passivo a descoberto, ou seja, os 

saldos do Passivo exigível são maiores que os saldos do Ativo. 

Faz-se necessário que a Recuperanda apresente para a próxima data-base: 

- Razão contábil completo de todas as contas. 

- Versões de balancetes analíticos consistentes. 

- Composição contábil dos estoques atualizada por inventário físico; 

- Composição dos saldos de Clientes por idade de vencimento dos recebíveis conciliado com o Balancete contábil; 

- Segregar contabilmente os saldos das obrigações em Recuperação Judicial das demais contas do Balanço Patrimonial. 

- Apresentar a relação de bens da Recuperanda dados em avais, fianças, em ônus e garantia, informando a contraparte e a data da transação. 

- Justificar análise de variações significativas nas contas de Ativo, Passivo e Resultado. 

- Justificar a ausência de margem bruta positiva no mês e sua correlação com o registro dos custos de produtos vendidos com a receita l[líquida. 
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